TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa especializada em prestação continuada de serviços de clipping eletrônico de notícias e outros materiais de natureza informativa veiculados nos principais jornais do país, em revistas de circulação nacional, sites e portais noticiosos, agências de notícias e blogs de jornalistas, comentaristas e analistas, para atender necessidades da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf) pelo período de 12 meses, com possibilidade de prorrogação por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses.
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ANEXO I – PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINANCEIRA
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 – Contratação de empresa especializada em prestação continuada de serviços de clipping eletrônico de notícias e outros materiais de natureza informativa veiculados nos principais jornais do país, em revistas de circulação nacional, sites e portais noticiosos, agências de notícias e blogs de jornalistas, comentaristas e analistas, para atender necessidades da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf) pelo período de 12 meses, com possibilidade de prorrogação por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses.
	Item
	Descrição / Especificação
	Valor mensal
	Valor 12 meses

	1
	Contratação de empresa especializada em prestação continuada de serviços de clipping eletrônico de notícias e outros materiais de natureza informativa veiculados nos principais jornais do país, em revistas de circulação nacional, sites e portais noticiosos, agências de notícias e blogs de jornalistas, comentaristas e analistas, para atender necessidades da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf).
	R$ 3.750,00
	R$ 45.000,00


1.2 – O custo estimado informado na tabela acima, anual, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) foi apurado com base em média aproximada de orçamentos obtidos em pesquisa de mercado.

2. QUADRO DE PESSOAL E QUANTITATIVO
2.1 – Por serem serviços automatizáveis em sua maior parte – com o uso de sistemas de tecnologia da informação previamente existentes –, não há requisitos específicos de quantidade e qualificação profissional das pessoas envolvidas em sua prestação.
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 – O monitoramento das menções de veículos de comunicação a uma instituição e a temas de seu interesse – e a posterior análise dos resultados desse monitoramento com vistas ao assessoramento na tomada de decisões e no envolvimento da instituição no debate público – é um dos mais significativos recursos estratégicos usados por gestores e analistas de uma organização. O instrumento que materializa esse monitoramento é o clipping eletrônico.
3.2 – O clipping reúne informações que são críticas para a orientação de uma assessoria de comunicação e dos gestores da instituição à qual ela serve. O conhecimento sobre o que noticiam os veículos de comunicação e sobre as manifestações públicas de formadores de opinião, autoridades e demais membros da sociedade dão fundamento à formulação de estratégias de comunicação e ao desenvolvimento de um diálogo pertinente e tempestivo com esses atores sociais.
3.3 – Entre as principais qualidades do clipping está a característica de que fornece elementos que guiam a instituição na antecipação e na administração de crises. Ele adicionalmente oferece recursos que permitem à instituição mensurar quantitativa e qualitativamente esforços de transparência, consolidação de imagem institucional e sensibilização pública para tópicos que exigem colaboração e engajamento de segmentos da sociedade.
3.4 – Para que seja efetivo, um serviço de clipping deve ter como escopo o monitoramento constante de centenas de canais de comunicação, sobretudo quando ele serve a instituições de projeção nacional como a Codevasf. O dinamismo, a velocidade e o longo alcance que caracterizam o jornalismo e a comunicação modernas exigem que gestores, assessores e analistas de comunicação estejam sempre a par de informações veiculadas mesmo em canais de projeção local.
4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 Nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002, os serviços objeto deste instrumento são considerados comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade, para efeito de julgamento das propostas, podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital, por meio de especificações usuais de mercado.

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507 de 21 de setembro de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. FORMA DE PRESTAÇÃO / DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 – O clipping de notícias extraídas de jornais deverá ser transmitido diariamente, para e-mails indicados, em 2 (duas) edições, uma até as 8h00 e outra complementar (se necessário) até as 11h00.
5.2 – As notícias de sites, portais e blogs também deverão ser enviadas diariamente para e-mails indicados às 17h, pelo menos. O serviço deve indicar endereço eletrônico de origem das notícias selecionadas.
5.3 – A contratada deve oferecer sistema de consulta que permita pesquisa durante o prazo de vigência do contrato, 24 horas por dia. O sistema de consulta deve oferecer recursos de filtragem, consolidação de relatórios e obtenção de estatísticas sem custos adicionais para a contratante.
5.4 – A elaboração do clipping deverá ocorrer com base em três termos ou palavras-chave: Codevasf, Rio São Francisco e Rio Parnaíba.
5.5 – No mínimo, os seguintes veículos de comunicação deverão ser monitorados no âmbito do serviço de clipping oferecido pela contratada.
5.5.1 – JORNAIS NACIONAIS

Folha de S.Paulo

O Estado de S. Paulo

O Globo

Correio Braziliense

5.5.2 – REVISTAS NACIONAIS E/OU DE AGRONEGÓCIOS

Revista Veja

Revista Época

Revista IstoÉ

Revista Carta Capital

Revista Exame

Revista Globo Rural

Revista Crusoé

5.5.3 – JORNAIS REGIONAIS

Minas Gerais: Estado de Minas e O Tempo

Bahia: A Tarde e Tribuna da Bahia

Pernambuco: Jornal do Commercio e Folha de Pernambuco

Sergipe: Correio de Sergipe e Jornal da Cidade

Alagoas: Gazeta de Alagoas e Tribuna Independente

Piauí: O Dia e Meio Norte

Maranhão: O Estado do Maranhão e O Imparcial

Ceará: Diário do Nordeste e O Povo

Paraíba: Correio da Paraíba e Jornal da Paraíba

Rio Grande do Norte: Tribuna do Norte e Novo Jornal

5.5.4 – VEÍCULOS ONLINE

G1

Globo.com

UOL

R7

Terra

Veja.com

Época Online

IstoÉ

UOL

Exame

OGlobo.com

Estadao.com

Folha.com

CorreioWeb

Agência Brasil

Página Rural

Governo do Brasil

Poder 360

O Antagonista

Ministério do Desenvolvimento Regional
5.5.5 – OUTROS SITES E BLOGS

Outros sites noticiosos que vierem a ser indicados – sites, blogs e portais regionais de notícias, de acesso livre, dos estados de Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Piauí, Maranhão, Paraíba, Ceará e Rio Grande do Norte, pelo menos, além dos que vierem a ser indicados.
5.6 – Os serviços serão executados por meio eletrônico.
5.7 – A contratada deverá indicar preposto, aceito pela fiscalização, para representá-la administrativamente ,sempre que for necessário, durante o período de vigência do contrato, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar nome completo, nº do CPF e nº do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1 – A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por entidade pública ou privada que comprove a execução dos serviços clipping eletrônico de notícias e outros materiais de natureza informativa veiculados nos principais jornais do país, em revistas de circulação nacional, sites e portais noticiosos, agências de notícias e blogs de jornalistas, comentaristas e analistas.
7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO
7.1 – Não será permitida a subcontratação dos serviços.

7.2 – Não será permitida a formação de consórcio para a prestação dos serviços.

8. ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1 – Proposta financeira (pregão eletrônico).

8.2 – A proposta financeira deverá indicar valor anual para a prestação integral dos serviços indicados no item 5 deste Termo de Referência e em seus subitens, conforme planilha do Anexo I.
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
9.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO global (anual).

10. REGIME DE CONTRATAÇÃO 
10.1 – O regime de contratação será por preço unitário.

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 – A Codevasf se propõe a pagar pelos serviços objeto deste Termo de Referência o valor mensal de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais) – valor máximo anual de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Os recursos orçamentários correrão à conta da funcional programática ________ – PTRES _____________________

12. PRAZO DE EXECUÇÃO
12.1 – O prazo de execução dos serviços objeto deste Termo de Referência será de 12 (doze) meses corridos, contados da data de assinatura do contrato, e poderá ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

12.1.1 – Os serviços tenham sido prestados regularmente.

12.1.2 – Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada.

12.1.3 – Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente.

12.1.4 – Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração tem interesse na realização do serviço.

12.1.5 – Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração.

12.1.6 – Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação.

12.1.7 – Seja comprovado que o contrato mantém as condições iniciais de habilitação.

12.2 – Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

12.3 – A cada prorrogação a contratada deverá apresentar prova de regularização com tributos (Fazenda Federal, Estadual e Municipal), Previdência Social (CND) e FGTS ou comprovante de regularidade do SICAF. Caso não se verifique que a empresa está em situação regular, estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art. 111 do Regulamento Interno de Licitações da Codevasf.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 – Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos pela Codevasf.
13.2 – Fornecer suporte técnico e especializado aos usuários dos serviços, online ou por telefone, de segunda a sexta-feira em horário comercial, no mínimo.

13.3 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas.

13.4 – Manter sigilo acerca de quaisquer informações obtidas em virtude da realização dos serviços contratados e garantir a inviolabilidade dos sistemas e a segurança dos dados neles armazenados.

13.5 – Prestar os serviços objeto desta contratação em período integral, ou seja: 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, incluindo sábados, domingos e feriados.

13.6 – Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1 – Exigir da contratada o cumprimento integral do contrato.
14.2 – Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada, por meio de correspondências protocoladas.
14.3 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato.
14.4 – Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à contratada, e indicar as providências necessárias à correção de falhas observadas.
14.5 – Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo para sua retificação.
14.6 – Emitir parecer para liberação das faturas e receber os serviços contratados.
14.7 – Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato.
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1 – O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, mediante entrega dos documentos de cobrança (fatura / nota fiscal), devidamente atestados pela Assessoria de Comunicação e Promoção Institucional da Codevasf (PR/ACP). 

15.2 – Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

16. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
16.1 – O preço permanecerá válido por período de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da proposta. Após esse prazo, poderá ser reajustados anualmente aplicando-se a seguinte fórmula:
IR = (IGP mês renovação-IGP mês base) / (IGP mês base) *100, onde:

“IR” = índice de reajustamento;
“IGP mês de renovação” = IGP/DI – referente ao mês de renovação;
“IGP mês base” = IGP/DI referente ao 12º (décimo segundo) mês anterior ao mês de renovação.

Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao Índice Geral de Preços – IGP/DI – FGV.
17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que: sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

18. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
18.1 – A fiscalização da prestação dos serviços será realizada por empregado formalmente designado, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos e observando o contrato e os documentos que o integram, permitida a assistência de terceiros.
18.2 – Para efeitos de fiscalização, caberá à contratada apresentar ao fiscal do contrato designado a seguinte documentação juntada ao documento de cobrança:

– Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social;
– Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
– Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
– Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

18.3 – As comunicações serão realizadas via e-mail, carta registrada (AR) ou, a depender da emergencialidade ou da necessidade de celeridade da informação, telefone.
19. CONDIÇÕES GERAIS
19.1 – As situações não previstas em edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes ao objeto do pregão e observada a legislação.

19.2 – Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente os referentes a serviços extras.

19.3 – O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Brasília – DF, com sede em Brasília, será o competente para dirimir questões oriundas da licitação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília (DF), 09 de outubro de 2019.
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